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ANTE PROJETO DE LEI     Nº___________/2011

DECLARA  UTILIDADE  PÚBLICA  PARA  FINS  DE DESAPROPRIAÇÃO O IMÓVEL  SITUADO NA SERRA SANTA HELENA,  ONDE  ENCONTRAM-SE INSTALADAS AS EMISSORAS DE TELEVISÃO :  “REDE GLOBO DE TELEVISÃO, SBT-SISTEMA BRASILEIRO DE TELEVISÃO, TV ALTEROSA,  REDE VIDA DE TELEVISÃO, TV CENTRO MINAS DE SETE LAGOAS ”,  E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


Art. 1.º - Fica  declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação o imóvel consistente de um terreno com 2500m² (dois mil e quinhentos metros quadrados),  localizado na Serra de Santa Helena, onde estão instaladas as emissoras   de televisão : GLOBO, SBT, ALTEROSA, REDE VIDA, TV CENTRO MINAS DE SETE LAGOAS ,  legalizadas e outorgadas  pelo Ministério das Comunicações e Anatel, para que mantenham protegidas pelo poder público municipal suas torres de transmissão.


Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua  publicação.

          Art. 3.º - Revogam-se as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 11 de  Fevereiro  de 2011.

MARCELO PIRES RODRIGUES

VEREADOR

JUSTIFICATIVA

                      Após a vinda da Polícia Federal e a Anatel em Sete Lagoas, há poucos dias com a prisão de contraventores e clandestinos tendo sido várias emissoras de rádio PIRATA lacradas, e que na Serra Santa Helena estavam com os transmissores instalados, e como também,  existem ali emissoras de  televisão devidamente legais e para garantir que a população  de nossa cidade não seja prejudicada, pois  o proprietário daquela área  ocupada pelo município desde o ano de 2000,  pode vir a  qualquer momento se sentir invadido por algum clandestino, e assim assegurando á população ao acesso a programação dessas emissoras de televisão legais.

Existe questionamentos do proprietário da área, quanto á legalidade de que as emissoras de televisão ali instaladas é em área de particular e o proprietário visando preservar sua propriedade está questionando estas instalações das emissoras naquele local, para acessar o local a passagem é pela portaria do parque da cascata.

A SELTUR já autorizou essas emissoras e até firmou convênio de uso da área com algumas emissoras, mas para evitar disputa judicial e quem será prejudicado é  a população, justifica-se a delimitação para desapropriação da pequena área para que não seja criado nenhum embaraço para as emissoras de TV que ali encontram-se instaladas.

Portanto,  essa propositura é de alto teor social, devido aos relevantes trabalhos de interesse público que vem desenvolvendo junto a sociedade setelagoana, nas áreas de cultura, lazer, religião, educação, saúde, esportes.
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